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~re/eífura 1flunicipal de Catíguá 
e. o. e. (M. P.) 45.12.t.344/000Mo 

Avenida José Zanoaner, 312 - Fone 12 
CATIGUA - Bstado de São Paulo 

~ N2 . ~76,_ill! 2!_ 12! SETEMB:OO J2! 1981. 

Autoriza a celebração de Conv8nio co• a 
CONESP. 

SEBASTIÃO ALVES DE LMEIDA., Prefeito -

Municipal de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de são Paulo, 

usando de suas atribuições legais, e nos temos do artigo 30 do -
Decreto Lei- Cocplementar n2 9, de 31 de deze~bro de 1969, que di~ 

põe sobre a Lei Orgânica dos Municípios, sanciona e pro•ulga a se 
guinte lei aprovad pela OOmant lliunicipal, em sua sessão de 16 de 

setembro de 1981, conforme Autógr&fo n2 15/81.-

ARTIGO 12 _ Fica a Prefeitura Municipal 
auto rizada a celebiur convênio oom a CONESP - Companhia de Const~ 

çie s Escolares do Estado de são Pau.lo, viaando a construção de Ze_ 

ladoria na E.E. P . G. A. ''José Gregório Rodriguesº ·-

RTIGO 22 _ Esta lei entrará em vigor -
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contnirio . 

Prefei tul'B h1unicipal de Catiguá, aos -

21 de setembro de 1981.-

d.Ja.st~ 
Prefeito MuDiclpal 

Registrado no livro competente e pa.bli
cado por afixação no local de costUI1e na d~ ta supa. 


